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Abre Crédito Suplementar d(£’9O, 000,00 
(noventa mil cruzeiros), para reforço 
de dotações consignadas no vigente or 
çamento.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE PEDERAL DO 
ESPÍRITO SAIíTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUG THE CONFERE 
ARTIGO iZjl DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE, tendo em vista 
que consta da Mensagem nQ 20/72-Reitor e o disposto 
artigo !|3, Item II da Lei ne I4. ?2.0/6U,

e Utensílios de

ministério da educaçaoe cultura

santo

Art. 12- Abrir 0 Crédito Suplementar de ® 90.000,00 
(noventa mil cruzeiros), para reforço das dotações consi£. 
nadas no orçamento vigente em Material Permanente,nas se
guintes subconsignações:

11•989,00(Ferramentas
* Oficinas)

2.83U>0°(ubensílios de Copa, Cozinha, 
Dormitório e Enfermarias)

75.177,00(Mobiliário em Geral)Zl.l.Zt.O
Parágrafo Único- 0 Crédito a que se refere este a£ 

t-igo correrá â conta dos recursos provenientes do excesso 
da arrecadação de Renda Própria da UEES, verificado no 
corrente.exercício na rubrica denominada «Outras Receitas 
Proprias.^^ Resdução entrará em vigor nesta da -

* „ ,.e ríisoosicSes em contrário.ta, revogadas as ,disposições em contrario.

Sala das Sessões, 30 de 'novembro de 1972
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